
Prefeitura de

Beberibe
Gabinete da Prefeita geber\bo, c\dade fel\z

LEr no. 1 .355, DE 06 de AcosroDE2021.

AuroRtzR o poDER ExEcunvo oo wtutucíplo
DE BEBERIBE A RETIRAR.SE DO GONSORCIO
NAEIONAL DE VACINAS DAS CIDADES
BRASTLETRAS (CONECTAR), NA FORMA QUE
INDICA.

FAço sABER euE A cÂnnnRn MUNtctpAL DE BEBERTBE ApRovou E
coMBrNADo coM o tNclso tv Do ART. 4s DA LEI oncÂmca oo
SANCIONO A SEGUINTE LEI:

EU, COM BASE NO ART. 30,
murutcípro DE BEBERIBE,

Art' 1o Fica o Poder Executivo do Município de Beberibe autorizado a retirar-se do Consórcio Nacional de
Vacinas das Cidades Brasileiras (CONECTAR), nos termos do art. 11, caput, da Lei Federal no 11.107, de 6
de abril de 2005, e art. 53 do Estatuto do Consórcio.

Art. 2o Eventuais despesas decorrentes desta Lei serão suportadas por dotações orçamentárias próprias.

Art' 30 Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário,
especialmente a Lei no 1.336, de 16 de marÇo de 2021 .

PAÇo DA PREFEITURA MUNIGIPAL DE BEBERIBE, em 06 de asosto de 2021.
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MICHELE CARIELLO OÉ SÁ QUEIROZ ROGHA
PREFEITA MUNICIPAL
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Certifico, para os devid_os fins de direito, que a LEI No 1.355, DE 06 DE AGOSTODE2OZI, que,,AUTORIZA
o PODER ExEcurlvo oo nauutcípto DE BEBERTBE A RETTRAR-sE Do coNsoRcto NActoNAL DE
vAclNAS DAS CIDADES BRASILETRAS (CONECTAR), NA FORMA QUE INDICA." foi devidamente
publicada por afixação no átrio da Prefeitura Municipal de Beberibe/CE, em data de 06 de agosto de2021
cumprindo, assim, os ditames legais.

Beberibe (CE), 06 de agosto de2021.
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